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Rejeito, portanto, a preliminar. 
Mérito. 
Trata-se de agravo de instrumento da decisão que

julgou improcedentes os pedidos formulados no inci-
dente de habilitação de crédito, condenando o agrava-
do em honorários fixados em dois mil reais em favor do
síndico da massa falida. 

Desta decisão, interpôs recurso a própria massa
falida, alegando serem devidos os honorários de sucum-
bência também em seu favor. 

A questão a ser decidida nos autos, portanto,
cinge-se à necessidade de condenação da parte vencida
em honorários em favor do falido. 

Conforme já me manifestei anteriormente, não
tenho como possível, sequer, a condenação da massa
em honorários. 

Sob tal perspectiva, o art. 208, § 2º, do Dec.-lei
nº 7.761/45, aplicável aos autos, dispunha, expressa-
mente, que a massa não pagaria honorários advocatí-
cios aos credores e ao falido. 

Frise-se que não se desconhece o posicionamento
jurisprudencial acerca da aplicabilidade das regras
processuais de sucumbência (art. 20 do CPC) à habili-
tação de crédito em processo falimentar. Referido posi-
cionamento é fundamentado na incidência subsidiária
do Código de Processo Civil à legislação falimentar. 

Em que pesem os judiciosos fundamentos daqueles
que admitem condenação de honorários, roga-se vênia
para aderir à posição contrária, visto que a Lei de
Falência anterior adotava sistemática própria, que visava
proteger e possibilitar a solvência dos créditos a serem
satisfeitos pela massa. 

Tais fundamentos, ao serem utilizados para obstar
condenação da massa falida ao pagamento de ho-
norários advocatícios, devem ser aplicados à hipótese
em que o credor habilitante sucumbir na sua pretensão. 

Tratava-se de aplicar eqüidade aos resultados
advindos da habilitação de crédito. Em outras palavras,
se a massa falida impugnava a habilitação de crédito e
viesse a sucumbir, não poderia ser condenada ao paga-
mento de honorários advocatícios, o mesmo deveria
ocorrer quando o resultado da impugnação fosse desfa-
vorável ao credor habilitante, sob pena de afronta e dis-
criminação ao sistema processual falimentar. 

No mesmo sentido, assinala o renomado Yussef
Said Cahali: 

Este, aliás, o entendimento predominante do STF, que, em
linha de princípio, considera que não pode o credor habili-
tante ser condenado ao pagamento de honorários de advo-
gado quando é acolhida a impugnação de crédito, pois o
procedimento de impugnação não gera sucumbência, fonte
de obrigação de pagar honorários: não se trata de uma
causa no sentido processual, mas de uma verificação con-
tenciosa de crédito em concurso, no processo administrativo
da concordata (in Honorários advocatícios. 3. ed. Revista
dos Tribunais, p. 1.224/1.225). 

Tal previsão ocorria para, além de assegurar maior
amplitude e liquidez no rateio dos créditos habilitados,
possibilitar que o síndico desempenhe a defesa da mas-
sa, promovendo impugnações, requisitando diligências,
perícias e etc., sem que isso, por si só, acarrete despesas
e diminua o ativo a ser liquidado. 

Ainda que assim não fosse, não tenho dúvidas
acerca da natureza jurídica da intervenção da agravante
no processo, figurando como assistente do síndico da
massa falida. 

Isso porque, como o falido é representado em juízo
pelo síndico, sua intervenção não pode ser tida como
outra que não a de assistente. 

Considerando a parte nesta qualificação, a doutri-
na de Ovídio A. Baptista da Silva (Comentários ao
Código de Processo Civil: do processo de conhecimento,
arts. 1º a 100. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais,
2000, v. 1, p. 159), leciona quanto à distribuição dos
honorários: 

Prescreve o art. 32 que o assistente, quando o assistido seja
vencido, será condenado nas custas, sem mencionar a con-
denação em honorários. Também neste dispositivo o Código
procura separar, como nos dispositivos anteriores, das
'despesas' processuais os honorários de advogado. Deve-
mos, portanto, interpretar o artigo como tendo excluído a
condenação do assistente em honorários do advogado do
adversário do assistido. As custas serão proporcionalizadas
entre assistente e assistido, em razão da atividade exercida
por este, mas os honorários serão integralmente satisfeitos
por aquele. 

Nesse sentido, não há que se falar em condenação
da parte vencida em honorários a favor do assistente. 

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, pela recorrente. 

DES. CAETANO LEVI LOPES - De acordo.

DES. RONEY OLIVEIRA - De acordo. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO. 

. . .

Execução fiscal - Embargos de terceiro -
Mulher casada - Meação - Exclusão

Ementa: Execução fiscal. Embargos de terceiro. Mulher
casada. Defesa da meação. Procedência. 

- Em execução de débito fiscal - e não de dívida contraí-
da pelo marido - procedem os embargos opostos por
sua mulher, para obter a exclusão de sua meação atingi-
da pela constrição judicial, não sendo razoável exigir-lhe
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a comprovação de que o não-atendimento da exigência
fiscal não tenha resultado em benefício da família. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00110055..0077..222211443355-33//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee GGoovveerrnnaaddoorr VVaallaaddaarreess - AAppeellaannttee:: FFaazzeennddaa
PPúúbblliiccaa ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddaa:: EElliiaannee
MMaarriiaa SSaannttooss PPaallhhaarreess - RReellaattoorr:: DES. WWANDER MMAROTTA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2008 - Wander
Marotta - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. WANDER MAROTTA - Em execução fiscal
ajuizada pela Fazenda Pública do Estado de Minas
Gerais contra Pilotagem Com. Moda Ltda., referente ao
não-recolhimento do ICMS, sendo sócio Antônio Olinto
Palhares, Eliane Maria Santos Palhares opôs embargos
de terceiro alegando, em síntese, ser casada sob o
regime de comunhão parcial de bens com Antônio
Olinto Palhares, executado, insurgindo-se contra a pe-
nhora efetivada sobre o automóvel, modelo Ford Courier
CLX, ano e modelo 1998, placa GSD-9945. Enfatiza
que o veículo foi adquirido na constância do
matrimônio, fazendo parte do patrimônio do casal. Por
tais motivos, pugna pelo acolhimento dos embargos,
para excluir a penhora realizada nos autos da execução. 

A sentença (f. 44/47) julgou procedente o pedido,
determinando seja excluída da penhora a meação per-
tencente à embargante. 

Inconformado, recorre o Estado de Minas Gerais (f.
48/55), sustentando que não há provas nos autos de
que a dívida contraída pelo sócio executado não se
reverteu em beneficio do patrimônio do casal e que esse
patrimônio não decorreu de atos ilegais. Requer seja
determinada a exclusão da sucumbência por não ter
dado causa aos embargos. 

Conheço do recurso. 
Não há controvérsia nos autos sobre o fato de que

os bens penhorados foram adquiridos quando a embar-
gante já era casada pelo regime de comunhão de bens, o
que ocorreu em 18/09/1982 (f. 07) - e que responde por
débito tributário da empresa da qual seu marido é sócio. 

A jurisprudência consolidada é no sentido de que a
meação da mulher responde pelos débitos do marido,
exceto se provado que não foram assumidos em benefí-
cio da família. Entretanto, tratando-se de execução fis-
cal, em que o marido responde por débito da empresa
da qual é sócio, não é da embargante o ônus da prova,

e sim da credora. Não seria justo exigir da mulher casa-
da a comprovação de que o não-pagamento do débito
fiscal não tenha resultado em benefício da família para
que possa obter a exclusão da sua meação atingida pela
constrição judicial. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: 

Processo civil. Embargos de terceiro. Penhora sobre bem de
meação da mulher. Desconstituição da quota parte da mu-
lher, determinada pela instância de origem. Recurso especial.
Pretendida reforma do julgado. 
- O posicionamento da Corte de origem se harmoniza com
a jurisprudência deste Sodalício, no sentido de que ‘a
responsabilidade pessoal do sócio-gerente da sociedade por
quotas, decorrente da violação da lei ou de excesso de
mandato, não atinge a meação da mulher’ (cf. AGA
183.444-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 4/10/99).
Iterativos precedentes. 
- Na linha de raciocínio acima, veio a lume a Súmula n. 251
deste colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
‘a meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na
execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante
aproveitou ao casal’ (REsp 260642 (2000/0052015-2 -
14/03/2005). 

Assim, a meação da embargante somente poderia
ser atingida, se demonstrado, pela credora, que o débito
fiscal trouxe benefício ao casal, o que não ocorreu. 

Nos embargos de terceiro opostos em defesa da
meação, não é necessário que o cônjuge embargante
demonstre que a penhora atingiu mais da metade da
totalidade do patrimônio do casal. O entendimento de
que a meação não se mede em cada bem, mas na tota-
lidade dos bens, não encontra amparo na doutrina e
jurisprudência. 

Na lição de Humberto Theodoro Júnior (in Pro-
cesso de Execução. 7. ed. Leud, p. 153):

[...] a meação deve ser protegida em cada bem do casal,
que, sendo indivisível, será alienado em sua totalidade,
entregando-se a metade do preço à mulher, após o pracea-
mento.

Ensina Hamilton de Moraes Barros (apud
Malachini, Edson Ribas, Questões sobre a execução e os
embargos do devedor, in RT 497/193): 

A meação é de ser considerada em cada bem individuado e
não no conjunto do patrimônio. Não é possível, em exe-
cução, partilhar-se sempre o patrimônio do casal, de modo
a atribuir por inteiro cada um dos bens a um só cônjuge.
Execução não é inventário e partilha, ou seja, não é ação
divisória.

A propósito, segundo o Superior Tribunal de
Justiça: 

Processo civil. Execução. Embargos de terceiro. Mulher casa-
da. Lei 4.121/62, art. 3º. Bens indivisíveis. Hasta pública.
Possibilidade. Meação. Aferição no produto da alienação.
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Recurso desacolhido. 
I - Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente
do regime de comunhão no casamento, na execução podem
ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se à
esposa a metade do preço alcançado. 
II - Tem-se entendido na Corte que a exclusão da meação
deve ser considerada em cada bem do casal e não na indis-
criminada totalidade do patrimônio (REsp 200251/SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 06/08/2001, DJ  de
29/04/2002, p. 152 - RSTJ, v. 159, p. 19). 

Embargos de terceiro. Meação. Metade de cada bem. 
A meação do cônjuge conta-se pela metade de cada bem
que constitui o acervo do patrimônio comum e não pela
totalidade (TARGS - Ap. Cível n. 197101801, de Feliz - Rel.
Des. Rui Portanova - j. em 07.08.97). 

Deste tribunal: 

Ementa: Embargos de terceiro - Mulher casada - Dívida
decorrente de aval dado pelo marido em favor de sociedade
da qual não é sócio - Exclusão da meação da mulher -
Benefício da família - Ônus da prova - Credor-embargado -
Ônus sucumbenciais - Responsabilidade. 
Embora seja a regra o fato de que é da mulher, interessada
em excluir sua meação da responsabilidade por dívida
assumida pelo marido, o ônus de provar que a dívida não
resultou em benefício da família, em se tratando de dívida
oriunda da dação de aval (em favor de sociedade da qual o
marido não participa), cabe ao credor-embargado demons-
trar o fato impeditivo da isenção, isto é, que a dívida assu-
mida pelo marido resultou em benefício da família. É que o
aval, sem nenhuma comprovação em contrário, a cargo do
exeqüente, não deve ser considerado efetivado em benefício
da mulher. 
A meação apura-se em todos e em cada um dos bens do
patrimônio do casal. 
A exeqüente-embargada não fica isenta dos ônus sucum-
benciais, se a embargante de terceiro logra êxito no pedido,
que é a própria razão de ser dos embargos, ou seja, a defe-
sa da sua meação da execução por dívida assumida pelo
marido, da qual não adveio qualquer benefício à família. 
A atribuição da responsabilidade pelos ônus sucumbenciais
à exeqüente-embargada mostra-se ainda mais acertada,
quando se verifica que dela partiu a indicação do bem à
penhora, cuja meação é reclamada nos embargos de ter-
ceiro (Apelação Cível nº 307.076-8, Rel. Des. Kildare
Carvalho, j. em 07/06/2000, p. em 17/06/2000). 

Está correta, pois, a decisão monocrática ao deter-
minar seja preservada a meação da embargante sobre
os bens penhorados. 

Com respeito aos honorários, são devidos como
anotados na r. decisão, em virtude da sucumbência e de
sua módica fixação. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 
Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-

GADORES BELIZÁRIO DE LACERDA e HELOÍSA COMBAT. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Ação civil pública - Poluição sonora - Tutela
estatal - Igreja evangélica - Decibéis -
Limite permitido - Multa - Aplicação

Ementa: Agravo de instrumento. Ação civil pública. Polui-
ção sonora. Igreja evangélica. Agravo a que se nega
provimento.

- A poluição em seus multifários processos de exteriori-
zação há muito já vem sendo objeto de tutela estatal
como arqueiro defensor do direito da coletividade. 

- Insere-se na tutela estatal a poluição sonora que, exce-
dendo o limite de decibéis permitidos, passa a ser alvo
de censura judicial inclusive com aplicação de multa
para coibir o respectivo direito tutelado. 

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00110055..0077..223388111144-55//000011 - CCoommaarrccaa ddee
GGoovveerrnnaaddoorr VVaallaaddaarreess - AAggrraavvaannttee:: IIggrreejjaa UUnniivveerrssaall ddoo
RReeiinnoo ddee DDeeuuss - AAggrraavvaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DES. BBELIZÁRIO DDE LLACERDA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 17 de junho de 2008. - Belizário
de Lacerda - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de agra-
vo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da
decisão agravada de f. 26/29-TJ, a qual, nos autos da
ação civil pública com pedido de tutela antecipada,
para que a agravante não proceda, realize ou permita
que se faça qualquer ato ou atividade que provoque, a
partir de seu estabelecimento, emissão ou propagação
de sons ou ruídos em níveis superiores aos estabelecidos
nas normas federal, estadual e municipal, ou seja, não
perturbe o sossego alheio com ruídos ou sons excessivos
que, independentemente do ruído de fundo, atinjam no
ambiente externo do recinto da agravante nível sonoro
superior a 70 (setenta) decibéis - dB (A) durante o dia e
60 (sessenta) decibéis dB (A) durante a noite, explicita-
do o horário noturno como aquele correspondido entre
as 22 (vinte e duas) horas e as 6 (seis) horas, sob pena
de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por cada des-
cumprimento constatado, inclusive pelos descumpri-
mentos reiterados, deferiu a medida, determinando ofi-
ciar ao Município de Governador Valadares para fis-
calizar o cumprimento da decisão. 


